
LEI Nº . 015/2014 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA 

Sucupira do Riachão (MA), 24 de fevereiro de 2014 

Autoriza o Executivo Municipal a 
terceirizar os serviços de limpeza e 

conservação de prédios públicos. 

A Prefeita Municipal de Sucupira do Riachão - Ma, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal. foz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a 

seguinte lei: 

Art. 1 º Fica o Poder [xecuti\o autorizado a tercemzar os serviços de limpeza e 
conservação de prédios públicos. inclusive daqueles utilizados em razão de contrato de locação. 

� l ''. A krceirizaçi'io de que trata este artigo obedecnú ao disposto nJ lei federal n.: 8.666 de 21 de 
_junho de 1993 e suas alterações. 

Art. 2º bta lei entra em \ igor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário 

Ciahinete da Prefeita Municipal de Sucupira cio Riachão. Estado do Maranhi'io. aos \ inte e quatro 
dias do mes de k\ereiro cio ano ele dois mil e quaturzc. 

Prefeita Municipal 

CNPJ: Ol.612.338/0001-67 - Rua São .José, 477 - Centro - CEP 65.668-000 

Fone/fax: (99)3553-1098 e-mail: prefeiturasdo,·iachao!á yahoo.com.br 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA 

Sancionada, registrada, numerada e publicada a presente Lei que autoriza 

o Executivo Municipal a terceirizar os serviços de limpeza e conservação de prédios

públicos, no gabinete da Prefeita Municipal de Sucupira do Riachão, sob o número 

015/2014, aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quatorze. 

Sucupira do Riachão (MA), 24 de fevereiro de 2014. 

Gilzania Ribeiro Azevedo Rezende 

Prefeita Municipal 

Secretária de Administração Geral 

CNPJ: Ol.612.338/0001-67 - Rua São José, 477 - Centro - CEP 65.668-000 

Fone/fax: (99)3553-1098 E-mail: prefeituradesdoriachao(ci'yahoo.com.br 




